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INDICAÇÃO Nº 501/2025. 

 

AUTOR: VEREADOR: LEONARDO DE SOUZA GUIMARÃES 

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE 

SEJA ENCAMINHADO A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE 

MANACAPURU – VALCILEIA FLORES MACIEL, COM CÓPIA AO SENHOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE – DAVID TAYAH, , COM CÓPIA AO 

SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA – ADANOR 

PEREIRA PORTO FILHO, SUGERINDO A REALIZAÇÃO DE CAMPANHAS 

PERMANENTES E CONTÍNUAS DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE OS DIREITOS E O 

RESPEITO ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

Sugere ao poder executivo municipal que promova e apoie ações voltadas às 

campanhas permanentes e contínuas de conscientização sobre os direitos e o respeito às pessoas 

com deficiência no âmbito do município. 

A Constituição Federal e a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei 

nº 13.146/2015) garantem a proteção, a inclusão e a igualdade de oportunidades às pessoas com 

deficiência, sendo dever do poder público promover ações que fomentem o respeito, a 

acessibilidade e a participação social plena deste público. 

As campanhas contínuas de conscientização têm papel fundamental para informar a 

população sobre os direitos já conquistados, combater preconceitos, promover atitudes 

inclusivas e estimular o cumprimento das leis. A ação proposta deve contemplar palestras, 

materiais educativos, atividades em escolas, espaços públicos e meios de comunicação, 

garantindo que a mensagem alcance toda a comunidade. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

propositura. 

Sala das Sessões da Câmara de Manacapuru, 19 de agosto de 2025.                                           

 


